

41-A – PRAZO ATÉ DIPLOMAÇÃO (41-A, §3°)
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

Distribuição para a Comissão de Juízes Auxiliares
APESAR DE SEGUIR O RITO DA AIJE, NÃO É COMPETÊNCIA DO CORREGEDOR

BELTRANO DE TAL, candidato ao cargo de deputado estadual pela Coligação “FIRME E FORTE”, com endereço indicado no pedido de registro de candidatura RCAND n° XXXXXX, por seu advogado, pedindo sejam as intimações feitas em nome de Rodrigo Pires Ferreira Lago – OAB/MA 6148 – OAB/DF 30221, este com escritório profissional no endereço indicado no rodapé, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamentado no artigo 41-A da Lei n° 9.504/97 c/c artigo 22 da Lei Complementar n° 64/90 e art. 20 da Res. TSE n° 23.193 para oferecer
REPRESENTAÇÃO
em face CICLANA DE TAL, candidata ao cargo de deputado estadual pela Coligação “OS FRACOS TAMBÉM VENCEM”, esta com endereço para intimação indicado no respectivo RRC, o que faz nos seguintes termos:


II – DOS FATOS


O Sr. Barnabé convidou vários vizinhos para um jantar que aconteceria em sua casa, no dia 10 de julho de 2010. Os convidados, em torno de vinte pessoas, começaram a chegar por volta das 20h.

Quando a sala já estava cheia, o Sr. Barnabé anunciou a visita da candidata representada, apresentando-a aos demais. A candidata pediu a palavra e passou a sustentar a necessidade de sua eleição para conseguir melhoramentos para aquela população. Depois de encerrado o discurso, e antes de servir o jantar, a representada entrou na casa e dirigiu-se a um dos quartos. Neste instante, o Sr. Barnabé passou a chamar cada um dos convidados, individualmente, levando-os ao quarto em que a candidata estava. Um por vez.

A Sr. Maria José foi uma das primeiras a ser chamada. Desconfiada da situação, deixou o celular filmando o que aconteceria dentro do quarto. Eis o conteúdo do diálogo havido entre a representada e a citada senhora, conforme fazem prova o vídeo gravado, cujo áudio se encontra degravado:

BARNABÉ: Drª Ciclana, esta é a nossa amiga Maria.

CANDIDATA: Olá, tudo bem?

MARIA: Tudo.

CANDIDATA: O que a senhora achou das minhas propostas?

MARIA: Olhe, eu sou eleitora do candidato Beltrano, desde a primeira vez que ele se candidatou. Não pretendo mudar meu voto.
CANDIDATA: Mas o que ele já fez por você? Estou aqui para apresentar benefícios para a população.

MARIA: Mas ele vem batalhando perante o Prefeito para que asfaltem a nossa rua.

CANDIDATA: Isso eu também vou fazer. Se você votar em mim, prometo batalhar por isso.

MARIA: Mas não tem porque não votar nele. Eu já até pintei o muro da minha casa com o nome dele.

CANDIDATA: Olha, faremos assim, eu te dou R$ 100,00 para você pintar o muro com o meu nome. Nem se preocupe que depois das eleições eu mando pintar de branco novamente. Você não se arrependerá de votar em mim.
MARIA: Olhe, Senhora, eu não quero esse dinheiro. Não quero vender a minha consciência. E eu vi na TV que isso é crime.

[...]


Esse mesmo tipo de diálogo foi mantido com todos os presentes. Aqueles que disseram que votavam no candidato representante, que é a liderança do bairro, receberam propostas financeiras para mudar o voto. Isso ocorreu da mesma forma com o Sr. José Maria, D. Antonia e o Sr. Pedro. Com todos eles a candidata representada tentou convencê-los a apoiar a sua candidatura.

III – DO DIREITO


O art. 41-A da Lei n° 9.504/97 (art. 77 da Res. TSE 23.191) tipifica  captação ilícita de sufrágio:
Art. 41-A. Ressalvado o disposto no artigo 26 e seus incisos, constitui captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil e cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento previsto no artigo 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (Artigo acrescentado pela Lei nº 9.840, de 28.09.1999, DOU 29.09.1999)

A lei remete o rito procedimental ao previsto no artigo 22, da Lei Complementar n° 64/90, que é o rito da ação de investigação judicial eleitoral. Todavia, a jurisprudência do eg. TSE já pacificou o entendimento de que “A adoção do rito do art. 22 da LC no 64/90 para as representações por captação ilícita de sufrágio - art. 41-A da Lei no 9.504/97 - não implica o deslocamento da competência para o corregedor” (TSE - RO nº 786, Relator Min. FRANCISCO CESAR ASFOR ROCHA, DJ 08/05/2007, p. 144 ).


Superada a questão da competência, resta demonstrar a adequação dos fatos à norma. Resta patente a perfeita tipicidade da conduta. Ao oferecer R$ 100,00 (cem reais) para a Srª Maria José, e também para os demais eleitores presentes naquela reunião, incidiu a praticou a candidata um dos núcleos do art. 41-A da Lei n° 9.504/97, sendo irrelevante que a proposta tenha sido aceita, porque o que se deve preservar é a vontade do eleitor.

Por último, merece destaque o acervo probatório apresentado desde a petição inicial, que é uma mídia audiovisual, com a degravação do áudio. Essa prova, forte em si mesma, será robustecida durante a instrução processual, com a oitiva de testemunhas e outros meios que por ventura se mostrarem necessários.


IV – DO PEDIDO


DIANTE DO EXPOSTO, requer seja notificada a candidata representada pessoalmente, encaminhando a ela a segunda via desta petição e dos documentos, inclusive a mídia audiovisual, nos termos do artigo 22, a da Res. TSE n° 23.193 c/c art. 22, I, a da Lei Complementar n° 64/90, para querendo apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias.

Requer, ao final, instruído o feito, e ouvido o órgão do Ministério Público, seja julgado procedente o pedido para aplicar a “pena de multa de R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) a R$ 53.205,00 (cinquenta e três mil duzentos e cinco reais) e cassação do registro ou do diploma” (art. 77 da Res. TSE n° 23.191).

Prova-se o alegado com os documentos e mídia juntados com esta petição, bem assim com a oitiva, em assentada única, das testemunhas abaixo arroladas e outras provas que se fizerem necessárias e oportunamente requeridas.


Pede Deferimento.


São Luís (MA), 12 de julho de 2010.
RODRIGO Pires Ferreira LAGO

OAB/MA 6148 – OAB/DF 30221
ROL DE TESTEMUNHAS

1) MARIA JOSÉ, residente na Rua 01, Centro, São Luís (MA)

2) JOSÉ MARIA, residente na Rua 10, Centro São Luís (MA)

Rua dos Pinheiros, Qd. 16, Casa 16, São Francisco, São Luís (MA) – CEP: 65.076-250.

e-mail: rpflago@gmail.com  - fone/fax: (98) 3235-6772.
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